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do 29 do Julho do 2025

LEI No 562
Dispfio sabre as Dirotrizes para
Elaborae'ao da Lei Orgamentaria
para o exercioio do 2026, a da
outras profidfinoias.

Faqo saber qua a Camara Municipal aprovou {3 ea sanciono a
soguinle Lei:

DISPOSICéES PRELIMINARES

Art. 1". Em romprimeoto ao disposto no paragrafo 2”, do art. 165 da
Constituiqao Federal, r Loi Orgfinioa do Iriunioipio do CURRAL VELHO,
Eslado da Faraiba o oas normas ooolidas na Lei Complsmonlar1*‘odoi'al no
101, do 04 do maio do aooo, sao ostaholocidas as dirotrizos orqamontarias
do Municipio para o esorcioio do 2026, faoo saber (1116 a Cfimara Il-‘Iuniripal
aprovou E on sanoiono a Lai do Dirrtriaes Urqamemafias para 2026,
oomproondondo:

I — as prioridades o motas da administraqfio pilblioa municipal;

II - da organizaqfio e estrutura dos orgamentos;

III - as dirotrizes dos orqamentos fiscal e da seguridado social;

IV - as diretrizos gerais para a elaboraqao dos Dreams-mos do
municipio o suas altoraofics;

V - as disposiqfies relativas as dospesas do Municipio com
pessoal e enoargos sooiais;

VI - as disposiofies sobre alteraofies na Iogislaoao tributaria do
Municipio;

VII - das disposiofies gerais finais.
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Art. 2“ — Em oonformidado com o qua dispoo os paragrafos 1“, 2‘3' 2 3fl do
art. 4“, da Loi Complomontar no 101/2000, inlogram aioda osla Lei:

I - O Anoso do Risoos Fisoais, alahorado pola SERETARIA DE FINANCAS,
PLANEJAE-‘IENTO E GESTAO, ondo sorao avaliados os passivos
oontingontos o ouil'os risoos oapaaos do afotar as oootas pflblioas,
informaodo as providénoias a sorom tomarlas, oaso so oonorotizom.

I] — 0 Anoxo do M otas Fisoais, olabol'ado pola SERE’I'ARIA DE FINANCAS,
PLANE-JAh-‘llflN'l‘O 15 GES'I‘AO ondo sorao ostaholooirhls molas anuais, om
valoros oorrontos o oonstantos, rolativas a roooitas, dosposas rosultados
nominal o primario o montanto da divida pflblioa, para os oaoroirios do
2o26 a 2026.

CAPiTULO: DAS ERIOBIDADES a METAS DA
ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

Art. 30— As prior-idadas a motas da Administraoao Ex-"Iunioipal para o
oxorr‘ioio finanroiro do 2026, sorao fisadas oonsidorando os soguintos
prinoipios orionladoros:

I — Valoriaagao do sotor pfiblioo oomo gostor do hons o son-figos ossonoiais;

II - Austoridado Ila utilizaqao dos rooursos pftblioos;

II — Dose mohdmonto sooia], ooonomioo a administrativo do h-‘Iunioipio, oom
Vistas ao fortalooimonto do so 11 papol oomo roforonoia no oontoxto da rogiao
om quo osla siluado;

IV —Uti]iaar os instl'umontos do politioa urbana com o ohjotivo do indoair
o dosonvolvimonto da oidado ;

V - Disciplina oriloriosa no uso o parcolamonlo do solo urlJano, 1risrmdo a
sua ooupagao oqllilibrada o harmonioa o a dofosa do moio amliionto o a
obtonqao do molhor qualidado do Vida para os habitantos do Municipio do
CURRAL VELHO-PB;

VI — Molhoria das oondicoos do 1rida da populaoao, nos sous aspootos do
alimontaoao, safido, habitaoao, oduoaoao o oportunidado do trabalhos
produtivos;
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VII — Assisténuia a prntaqfin s matsrnidade, a inffinria, a urianqa, an
adulssrsnls, an idusn E. aus qua nsrsssitarem (In atmilius (In pndur puliliuu;

VIII - Cuniliata sistamatiun an analfalietisnin;

IX - Ampliauau das upuriunidades sduraniunais e (la melhuria du ensinu;

X - Induqan an dessnvnlrimsntn sustentavsl {la pruduqan lural através (In
ustirnuln an smprrundudnrismn; a nrganizaq'an (In trabalhn unlctivn u
assuriadn, cum E‘nfasu na enunumia sulidaria; (In apniu E (In l‘umentn a
aunnnmia pnpular, através (In invastimuntn am aqfies da furtalerimantn a
prnduqi‘in, a unmcrrialiaagan a an cnnsumn? da prnfissinnaliaaqfiu, da
inlermsdiagan (ls miiu du ulJra s {IE geraqau (In lrabalhn e rsnda;

XI - Transparé‘nuia na aqan gnurrnamsntal, cum énfasa an rumbate a
unrrupqan a a impunidadn;

XII - Implemenlagau {In Urgamentn Pa rliripa livu, nun] a participaqau dirsla
dn ririarli'in em tndas as suas fasas, assagurandn a exacuqfin [In minimu (la
50% {'Cinqusnla pur cents} das {Ismandas aprnvadas pela pupulaqan;

XIII — Ofersrur cundiufies adsquadas para a pratira de alividades
cspnrtivas inclusivas, unmunitarias a. cumpctitivas, do fnrma disseminada
na cidade E' dirersificada nas modalidades, prinrizandu u fomentu an
espurts amadnr, na perspertiva {In inrenli -'ar e apuiar a urganisaqan das
pratiuas espnrtivas autngestinnarias prnpns'tas s nrganiaadas palas
rurnunidades, bum. cumn a urganisaqan de squipes aniadnras;

XIV - Cunsulidar aqfies (is crumbaln an rauismn e (Is prumuqau da igualdade
racial cum Enfasns para 0 unfruntaniuntn an racismn um suas divursas
dimensfies, inclusive estrutural a institutional, cum adnqan (In pnlitiras
publicas qua VISHI‘H valmisar a hisluria, a anneslralidade, a religiau, a rullura
a an masmn tampn unntrihuir rum a runstruqan da uma uultura (Ia par. a
rcspnitn a dignidadn dc humans c mulhcrus negras, cujns diruitus tfim sidn
sistsmatiraments viuladus;

XV— Planejamuntn urbann vultadn para a unnstruqfin participativa (In um
prizijetn para a Cidads, em bases sustentaveis, cunsiderandn 0 cunjuntu
urban-u, cum qualidadr de Vida para us ridadiins e. rssgals (la idenlidade
municipal;

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:40. Validação: E193.713B.4088.0A98.AB26.C135.5296.0584. 
1) Texto da Lei. Doc. 129492/25. Data: 15/10/2025 10:54. Responsável: Tacio S. B. Diniz.

4

4



JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA 

Ano: XXV – Edição Especial – Lei Municipal N.o 171/97 – 29 de julho de 2025 – Tiragem: 50 Exemplares 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA 

Ano: XXV – Edição Especial – Lei Municipal N.o 171/97 – 29 de julho de 2025 – Tiragem: 50 Exemplares 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EJORNAL OFICIAL
Ano: XXV — Edigéo Especial — Lei Municipal N.o 171/97 — 29 de julho de 2025 — Tiragem: 50 Exemplares

ATOS DO PODER EXECUTIVO

:-_.-.-. {Ea-1

Estado da Paralba
Prafaitura Municipal de EURHAL VELHO

Flua Tenentc Irineu Laccrda, 84, Ccntro, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.1U4/OUUl—?6

XVI— Ilurninagao das areas mais milnaravais a Tl-'iol+i$~.r1cia com substituiqao
por lfimpadas mais ccondmicas c. aficiootos;

XVII - Criacao a manutanqfio dc. aquipamantos para pratica da asportas nos
divcrsos cspacos pfiblicos c. a rcqualificacao dos campos dc fiitcbol;

XVIII — Reforgar a prioridadc para o Sislcma Unico dc. Assisléncia Social —
SUAS, principalmenta quanto a ampliagao do sistama da garantia da
dircitos c protocao social para pessoas em condicao dc vulnerabilidadc ou
risco, com astabelocimonto dc. politicas do inclusao socioccondmica c
combat-a ao praconceito a a discriminacfio;

XIX — Accssibilidadc universal para possoas com dcficiéncia; prioridadc.
para adaquaqfio dos aspacos a equipamcntos plililicos;

XX - Combatc. ao proccdimcnto c discriminac'ao: capacitacao dos scwidorcs
municipais para abordagom c. a Lcndimcnto adaquados para cnfronlamanlo
as manifestaqoas do praconcaito a discriminaqao;

XXI - Igualdadc racial: consolidar programas dc combat-s ao racis mo;

XXII- Cullura c lurismo: prioriaar a 1ralori:oacao do idontidade cultural com
invcstimcnto cm infracstrutura c. roqualificaqao dc oquipamcntos colturais
c turisticos, além do fortalccimento da cadcia produtiva da cultura 6 do
lurismo;

XXIII — Ampliaqao da capacidado dc. invcstimcnto: otimiaar o uso dos
rccursos, multiplicando a capacidadc dc. im'cstimanto do municipio,
molhorando o gas to pflblico c. a implanlacao do modclo dc gcsiao inlagrado
c. manutonqao o apcrfciqoamcnto do orcamcnto participativo;

XXIV = aprimoramonto dos invsstimontos 11a aroa da safldc, corn
ampliaqao da radc fisica, invastimanto nas unidadas dr- saiida da familia c
humanizaqao dos son-Ticos, promovondo a mclhoria do atondirnonto da
atcncao basica c ospacialiaada, intcnsificacao da integracao com as politicas
dc. saguranca alimcnlar c csporlos, promovcndo o accsso da populacao dc
maior wilncrabilidadc socio sanitaria, a atividadc. fisica supcwisionada,
orientacao nutricional c.- dcscmrolvimanto dc acocs cstruturantes dc-
polilicas dc. lralamcnlo, pram-cacao a rcinscrqao social do dcpcndcnlcs
quimicos dc alcool o drogas;
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XXV — promoqoo do ooosso 1i odnooofio bosioo, molhorio no quolidodo do
onsino o do oprondizogom, molhorio no Ednooofio do Jovons o Adultos,
roonntonooo do oonjnnto do oqfios o dos progromos do Eduooooo Infontil,
oom 1'oq11olifiooqfio do 1'odo. fisioo dos unidodos 111ib1ioos, gol'ontio do
otividodos do 1'ofol'oo osoolor, otnolisoooo, oporfoiooomonto o quolifiooqoo
do pl'ofossoros o diroloros do osoolos 11111 nioipois o oonll'os do 1'ofo1'onoio om
oduooofio infontil, inoontivo .1. portioipoqoo do oomunidodo o dos fomilios no
prooosso odnootivo o no gostoo dos ooioos osooloros, provonooo o oomboto
oo bullying nos osoolos, oorn o 1'oo1izoo1'1o do sominorios o polostl'os junto 1'1
oomnnidodo osoolol', promoqfio do protioos podogogioos inolnsivos qno
visorn ofol'oool' oportnnidodos o hobilidodos/supordotoooo, 1'ooonhooondo
os difol'onqos o bnsoondo o progrosso o portioipoooo no sooiododo o
inLonsifioog'oo dos ogroos oonjuntos ontro 11s o11|.1'11s polilioos sooiois do
munioipio;

XXVI - molhol'io no ooosso oos sowioos pflblioos o .1 infol'rnoooo, olovondo
o qnolidodo do otondimonto oo oidodoo o opol'foiooondo o 1'olooionon1onto
com. o populoooo implontoooo do ooosso grotuito o 1nto1 not nos pol'quos o
p1oqos do 1n11nioipio 1'1o-'101'izo1;oo o opl'imorornonto do dosomponho
pr'ofissiono] dos so1'1'1do11's o omprogodos 1111111ioos munioipois por moio do
molhorio nos oondiooos do tl'obolho, do oopooitoooo o quolifiooo'oo;

XXVII- pl'ornoooo do 1'oo11po1'oooo o do p1'oso1'11oooo ombiontol,
notodon'ionto poo moio do ogfios voltodos 11111'1 o dospolniqoo o noo
oonolisoofio dos onrsos d'oguo no sontido do rooonhooor o pl'osol'vol'
olomontos notnrois, fovorooondo o oquilibrio, o biodivorsidodo orn
ombionlo 111'1Jono, pl'osol'voooo do 1il'o11s voodos om iorno do nosoontos o
oorpos d'ogno, oom o oonsoi'voqfio do oo11o1't111'o vogotol qno ossoguro o
monutonofio do. or- .113 pol'moovois, pl'oniovondo o protoooo o
oompolihilizoofio oom 11 olividodo h11n111n11 pl'odominodo o intol'osso sooiol,
dosonvoivimonto 111'bono ordonodo o nioihol'io nos oondiooos 111'bonistioos,
onibiontois o ooonomioos do oidodo pol' 1'noio do rovitolizoooo do ospooos
111'bonos, gol'ontio do son'ioos do limposo 111'bono o oololo do 1'osiduos
solidos, inolnindo—os sowiqos do ooloto solotivo oom insorooo sooiol dos
ootodoros do motol'iois 1'ooio11ivois.

XXVIII - p1'o1noq1io, opoio o inoonti'1-'o 11 formoooo 1'1111111'o1 o oo ooosso do
populoooo, ospooiolmonto do orionoo, oos bons o otividodos o1111111'ois do
fo1'n1o intogl'odo 115 o1111'os politioos sooiois do n111nioipio, promoooo, opoio
o linonoiomonlo dos inioiolivos do oriog'fio o produoiio 111'listioos 11111111 1'ois do
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sociodado corn onfaso na cultura popular; promocao do modidas do
clcvaoao; dc marcos c ospaqos dc roforE-ncia sirnbolica o da historia da
cidado o rocuporaqfio o valorizacao do patrimdnio cultural;

XXIX - valorizacfio dos sorvicos dos agcntos rnunicipais do safidc c
ondornias, rospoitando a progrossao salarial; o fortalocimonto dos
Equipamontos do Protocao Individual-1313'] o. a roalizacao dos modulus do
formacao continuada;

XXX - assisténcia o prologfio aos porladoros do 'l"1'ansto111o do lispoolro
Autista, por moio do acoos intogradas dosonvolvidas no fimhito da safido, da
cducacfio c da assistfincia social;

XXXI — ampliagao o aporfoiooamonlo do sisloma do garanlia do diroilos
para criangas o adoloscontos no municipio; com onfaso no fortalocirnonto
da rodo do sorvicos o do protoqao ospocial; a oxomplo do combato a
osploraqao soxual o aos abusos cornolidos contra orianoas o adolosconlos,
ao combato a oxploragfio do tralialho infantil; buscando o porrnanonto
monitorarnonto das politicas pflblicas; o fortalccin'ionto dos consclhos do
diroilo o dos consolhos tutolaros, o; no criaoao do IConlro do Apoio o
Rol'oroncia para Alondimonlo a Crianqas o Adolosconlos om siluaoao do rua
o mdnorabilidado, quo ostojarn fora da oscola; sorn acosso aos rosponsavois;
a [inl do lororn assisloncia oducacional, podagogica, alimontar; psioologica;
modica, (n'lontolc’igica, lazo r o oriontacao ao primoiro omprogo.

XXII— dontro da politica do protao c dofosa animal, consolidar os
son-*ioos do cuidados 1-'oto1‘ina1'ios; por moio do programas o aqoos quo
roforcorn os son-'icos votorinarios do rnodia comploxidado;

XXXIII — roalizacao do acoos omorgonoiais o continuadas do apoio a
sociodado vilimada polos ofoilos do pandomia o ondomias; dando onfaso a
populacao sobrovivondo om situaqao oxtroma do x-Fulnorahilidado social;

MIX-T - Valorizaoao do sowidor publico com a dovida implantaqao dos
l’lanos do Cargos, Carroira o Romunoraoao - PCCR's; para cada catogoria;
com a dovida corroqao o rospoctiva ofotivaqfio dos sous PCCR's; instituindo
data-base om conformidado com a pauta do cada catogoria; roalizando
oonoursos pflblioos poriodicos para roposiqiio do quadro goral do
son-*idoros; o instituirgao da Mosa do Nogociaqao Pormanonto om
atcndirncnto ao quc dotcrmina a logislacfio municipal;
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Paragrafo I’Inioo — As prioridados o motas oonsta ntos do Anoao dosta Loi,
o. quo so dostinam ao osoroioio finanooiro do 2026, rolativas aos programas
finalistioos, podori‘io sor atualiaadas, rovistas o, oro sondo o oaso,
substituidas quando do onvio dos Projotos do Loi do Rovisao do Plano
Plurianual — PPA para o ano do 2026 o da Loi orqamontaria Anual - LOA
para 2026, om 15 do sotomhro do 2025, a Gamara Municipal; lioando a
oargo do Podor Exooutivo dofi nir o ajusta r nas omondas do Projoto do LDC!
aprovadas, quando nooossario, as oodifioaooos dos Programas o Aooos

CAPiTULO: DA ORGANImofio E ESTRUTURA DOS
ORGAN]omos

Art. 4“ - As oalogorias do programaoiio do quo Lrala osla Ioi soriio
idontifioadaa no Projolo do Loi oroamoolaria anual por programas,
atividados, projotos on oporaoi‘ios ospooiais, os quais soriio intogrados por
urn litulo quo oontonha uma dosorioao suointa dos rospootivos objolivoa
com a iodioao ao do suas motas fisioas.

Paragrafo Primoiro — Para ofoito dosta Lei, ontondo—so por:

I - Programa - instrumonto do organiaaqiio da aoao govornamonlal 1risando
a oonorotizaoao dos objotivos proton didos;

II — atividado - instrumonto do programaoao para aloanoar o objolivo do
urn programa, onvolvondo 11m oonjunto do oporaqoos, quo so roaliaam do
modo oontinuo o. porrnanonto, das quais rosulta urn produto oooossario a
manulonoao da aoao do govorno;

III — projoto - instrumonto do programaoao para aloan (,‘ar o objolii-ro do urn
programa, onvolvondo urn oonjunto do oporaooos, limitadas no tornpo, das
quais rosulta urn produto quo oonoorro para a ospansiio oil aporfoiqoamonlo
das aqfios do govorno; o

IV - Oporaooos ospooiais - dosposas quo niio oontribuom para a manutonqao,
oxpansiio ou aporfoiqoamonto das aooos do govorno, das quais nao rosulta
um produto, o nao goram oonlraproslaoao dirota sob a forma do boos ou
sowioos. Roprosontam, basioamonto, o dotalhamonto da Furioao * Enoargos
Espooiais”;
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Estado da Paraiba
Prefeitura Municipal 111-3 EURHAL VELHO

F1115 TQnQntQ |1111QL1 L5:Q1115,84, CQ11110, 53.735—000
CNPJ—03.3?6.1fl4/0001—?6

V — Unid511Q 01'Q5111Q11151'i11 Q 0 11151101 1111151 115 Q111551fiQ5Q50 in5tit11Qi0115l,
5g111p5d5 0111 01,51,505 01'Q5111011151',i05 Qntdid05 Q5105 Q01110 05 dQ1111115i01'
1111151 1111 Q.l1155ifiQ5Q110 in5tit11Qi0115l.

P51'5g1'5f0 50g1111d0 - C5115 p1'0g1'51115 idQntifiQ51'1i 55 5Q505 11QQ05551'i55 1:151'5
11lingi1' 05 5Q115 01:1jQ1i1-‘05, 501) 11 [0111111 11Q 11111-'id11dQ5, p1'0jQ105 011 0pQ1'5Q13Q5
Q5pQQi515, Q5pQQifi1'511110 05 1'Q511Q1'1i11'05 1111101'Q5 Q 111Q155, m Q01110 115
1111id5d05 01'Q5111011151'155 1'051101155VQi5 p015 1'Q5liz11Q50 d5 5Q50.

P51531510'l‘Q1'1'Qil'11- C5115 111i11i111111Q, p1'11jQ111Q0111Q1'5Q50 Q511Q1'i111i11Q111ifi '111'5
5 f1111Q50,5 5111111a50, 0 1110g1'51115 dQ g01-'Q1'110, 5 1111111511Q Q 0 01'g50
01Q5111Q11t51i0 115 1111515 5Q 11111Q1115111

’111'1’151'1110 Q1151'10 - 05 0i111105 1'Ql11li1105 11115 p1'0jQ105, 111i111111111Q5 Q
0i'5Q555 Q511QQi11i5 dQ1-'Q1'50 151151111 55 fi11111i1111d55 115 111'0g1'51'115Q50, 05
bQ11iQi05 5 5Q1'Q111 51Q511Q5d05 Q 0 gm 5Q pI'QtdQ 51i11gi1' Q0111 5 Q11QQ11Q50.

P111'5g1'5f0 (31111110 — N51111'Q55 1111 DQ511Q511: 111115 Q5511 1'11Q1111fiQ11Q50 11Q1-'Q. 551'
11tili115d0 0 Q0111'111110 (1Q t5l55 5 5Qg1111', 01111Q Q5115 1111110 1'" 5550Qi5d0 11 11111
1111111Q1'0. A agn5Q50 dQ55Q5 1111111Q105, Qm 11111 10151 dQ 111111110 digitos, 1111
5Q1111Q111'i5 11 5Qg1111'i111111'111111, Q01151i111i1'11 0 1011n 1'QfQ1'Q111Q 11 1'1 11551111'11Q110
d5 1105pQ55 111151110 5 5115 1151111055:

1”. 11igi10 — 1111111'11 5 Q111Qg01'i11 QQ011€11111Q5 1111 11Q5pQ55;

2'9. digit0 — indica 0 g1'11p0 d5 dQ5pQ55;

3”. Q 4”. 11igi105 — 511111111111 11 1110111111111111Q 11Q 11p1i1'..11Q50;

Parégrafn 51313110 - P515 11115 (15 5Q tQ1' 11111 1111511101 Q0nti'0lQ 115 Q11QQ11Q50
01'Q5111Qnt51'i5 Q 51011e 55 nQQQ55id5dQ5 dQ 1'Qg1511'05 Q0015b015, 11011
11111111111110 0 11Q5110111'11111Q1110 Sllpifi'flflfifllfll‘ 1105 11.1'é11i105 511plQ111Q111111'Q5 Q111
Q1QI11Q1111115 111—1111 SERETARIA DE FINANCAS, PIANFJAMENTO E
GESTAO;

Art 5“. O 01'Q1111151110 di5Q1'i111111111'1i 5 dQ5pQ55 1101' 1111111511Q 01'Q5111Q11151'i5,
t51h5d5 1101' Q51Qg0115 dQ p1'0g1'111115Q50 Q0111 51155 1'Q5pQQti11'55 115111151155,
Q5pQQifiQ511110 5 sQ1'5 01 Q5111Q1115115, 5 1110115lid5dQ dQ 5111105Q50,11 101110 dQ
1'Q1'111505 Q11pl'Q5511 p01 Q111Qg01'i5 ECUHUH’IiCfl, i11111Q511110—5Q 1111111 1'51111 1111111, 0
nuintQ 110151115a10 (105 31111305 1101' N51111'Q115 dQ DQ 511Q55:
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Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO
Flua Tenente Irineu Lacerda, 84, Centre, 53.734—000

CNPJ—UE.3?6.1U4/OUUI—?5

I - DESPESAS CDRRENTES

1. 1 - Pasaual e Encargua Suciaia;

I. 2 — Jums E‘. Encal'gos da Divida;

I. 3 — Outras Deapaaas Cmrentea;

II - DESPESAS DE CAPITAL

II. 1 - Investimanlua;
II. 2 = Invarafiaa Financeiras;
I]. 3 — Amm'tizaqfia da Divida;
II. 4 - (Julras Despeaaa (1e Capital.

II = RESERVA DE CONTINGENCIA

Art. 6". O Projeto de Lei Urqamentaria anual que 0 Poder Executivo
ancaminhara a0 PGdE’I' Ifigislatixrn Ix-"Innicipal, sera C(Jnfititllldfl (19:

I - h-‘Iensagem;

II - Team do ieta (it? Lei arqamentaria anual;

III — Consolidaqao c105 quadros orqamcntarios;

W — Anexn I Damnnatrativn das Daspasaa (la Capital;

VI — Ancao II Demonstrativo das Mctas r3. Prioridades;

Art. 7". - Para efeila (In diapualu 110 an. anterior, a (Samara Municipal e as
Organs intagrantes (la Adminiatl'aqfin Dire-ta a Indirata do Poder Examltivn
cncaminharao as respectivas propostas Ul'qamcntarias 5:1 SERETARIA DE
FI NANCAS, PLANEJAl‘l-‘IENTO E GESTAD para fins d8 aiuatamenlo e
consolidaqfio.

Paragrafo Primeiru - Visanda garantir a autonomia argamentaria
administrativa a Iinanceira ac- Puder Lagialaliva ficam aalipuladaa as
scguintcs limitcs para a clabm'aqfio dc 511a prop-jam orqamcntaria:
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I — as despesas eem pessea] e enearges seeiais ebservariie ae dispeste ne
Art. 28 desta Lei, bem eeme na Emenda Censtitueienal Ne 58, de 23 de
setemhre de 2009;

II — as despesas eem eusteie administrative e eperaeienal e as despesas eem
aeées de expansfie sei‘fie realizadas de aeel'de earn a dispenibilidade de
teem-sea, {lentre (le limite estaheleeide pela Emeni‘la Censtitueiena]
1‘efe1'ida ne ineise anterieiu

III - Na eie'iheraefie de sua preposta, a Cfimai‘a B‘Iunieipal, ehedeeera,
também, ans prineipies eenstitueienais (la eeenemieidade e razeahilidade.

Pariigrafo Segundo - As eategerias de pregramaeae de que trata e
“eapul” desle art. serfie identifieadas per prejetes, alividades e eperaefies
espeeiais, as quais serfie integrades per um titule qua eentenha urea
deserieae sueinta de-s l'espeetives ebjetives.

Paragrafn Tereeirfl — Os ebjetives reiatives aes prejete-s, atix-iclades e
eperaefies espeeiais deverfie l'etl'atal' as finalidades da pregl'amaefie, es
benefleies a serem aleaneades e o que pl'elende a lingir earn a exeeueae.

CAPiTULO: DAS DIRETRIZES DOS ORCAMENTOS FISCAL E
DA SEGURIDADE SOCIAL.

Art. 8". 0s el‘eamenles l'iseal e da seguridade social, eumpreenderae a
pregramaqfie do Peder Iegisiativo, de Peder Exeeutive, sens fundns, as
autal'quias, ét‘gaes de regime espeeial e as fundaefies instituidas e mantidas
pele Peder Pflhliee h-‘lunieipal.

Art. 9'3. 0 Oreamente da Seguridade Seeial eempreendera as detaefies
destinadas a atender as aefies nas areas de safide, previdéneia e assisténeia
seeial, e eenlera, deatl'e eulrus eem l'eeui‘ses prevenienles file:

I — reeeitas pl‘epi'ias des él‘gfies, fundes e entidades que integram
exelusivamenle e ergamente de que lrala este a I'lige;

II - {1e l'eeurses eriundes de teseul'e munieipal;

III - de transferéneias da Unifie, do Estade e on de Instituiefies Privadas;
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Prefaitura Municipal 110 13110001 VELHO
F1110 T000010 Irineu Lacerda, 84, C0000, 53.734000

CNPJ—03.3?6.104/0001—?5

IV — (10 0001100105, 0001101115, 00011105 0 aj 115105 0001 0rg005 0. 0ntidad05 (1110
intcgram 0 0100010010 110 50g1lri110110 500101.

Art. 10 - 05 1'00111'50501'11101105 110 T050010 Municipal p010 0100110105 00005
010 0100 dc 5011110, 0101-0100 05101 dc 0001110 0001 0 11110 d0t0r01100 0 E0100da
Conatituci0001 N0 29, 110 14 1'10 5010011110 110. 2000.

Art. 11 — 1‘01 (105110505 0001 0 110g0100010 d0 INSS, F(}TS 0 PASEP 000510100
da pr0gr0010000 d0 cada 01000 010 011011111500000 1111010 d05000tralizada, 001
1111100011 0100010010110 05110011100, 0011 1101100110 501' 111111001105 0001010010 110
001110000 111100110 110 11101100000 (10 0010111105 11101105105 110.105 110100110105 00
(7001010 1111101011101 110 CURRAL VELHO.

CAl’i'l'ULO: HAS DIRE'I‘RJZES GEMS PARA A ELABORQCAO
DOS ORCAMENTOS D0 MUNICIPIO E SUAS ALTERACOES

$0000 I |
Daa Di retri 1100 Geraia

Art. 12 - A 01011010000 (10 P101010 (10 L01 0100100010110 (10 1111101011110 para 0
0110101010 (10 2026, 0 0111010000 0 0 0110011000 110 10511001110 1101 110110100 501'
101111201105 110 010110 0 0011000011 0 0005110100110 110 g05100 115001
01150110011000. 0 11111100110 (10 11011110111000 0 1101011110010—50 0101110 000550 010
50010110110 05 10110111100005 101011105 0 00110 11100 1105505 0101105.

P010g10f0 11111110110 — 0 Pr0j 010 110. 1.0.1 01000101110110 11010 0 000101010 (10
2026, 11010 0.0010, 0 Pr0j 010 dc L01 d0 P1010500 d0 P1000 P11111001101 1010101110
00 0110 110 2026, 501111 01110501110110 0 (7.0111010 Municipal d0 CURRAL
VELHO, 1111 1110 31 110 Ag0510 110 2025, 001111111110 110101011110 0 L01 01000100
010 1111101011110 0 (101101111110 11010 500000 010 20 (111010} 11105 00105 (10
0000110010010 (10 305500 Legislativa.

P01031010 Segundo — 01110010 0 110011101300 110 111'0j0t0 (10 1.01
0100100010110 001101, 5010’ 0550g1110d0 0 11005110100010 0 0 i0000111-‘0 0
11011101110000 1101111101, 0101110010 0 1001120000 010 0111110110105 11111111005
011010101105 11010 C01015500 110 010011101110 0 Financaa 110 C0100ra Municipal
dc CURRAL VELHO, 005 1011005 05101101001005 11010 Art. 48, (10 L01
{1.001111011000101 00 101/2000.
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Art. 13 — Os veleres das reeeitas e des despesas eentides ne Prejete de Lei
ereamentaria Anual de 2026, sera expressa segunde es preqes vigentes de
jnnhe de 2025.

Art. 14 - A estimativa da Reeeita, para fins de elabereqfie de Prepesta
ergamenlaria anual, sera' eieberada pela SEREI‘ARIA DE FINANCE-XS,
PLANEJAh-iENTO E GESTAD e ratifieeda pela Seeretarie da Reeeita, e
eensiderere e dispeste no 1111.12, da Lei Cemplementar 110 1011 de 04 de
maie de 2000.

Art. 15 - O Prejete de Lei erqementefia enuel eentera, sel) a denemineqee
de Reserve de Contingeneia, ate 0 limite de 2% (urn per eente) definide eem
base na reeeila eerrente liquida prevista para 0 eaereieie de 2026, deteqae
destinada an alendimenle de passives eenlingentes, entree risees e evenles
fiseais imprevistes, eenferme determine 0 ineise III, elinea 1), de art. 5'”. de
Lei [Templemenler n 0 101, de 04 de main de 2000.

Peregrefn I’lniee — Pare es efeites deste ertige, entende—se eeme reeeita
eerrente liquida, e sematerie das reeeites tributaries, de eentribuiefies,
palrimenieis, transfereneias eerrentes e outras reeeilas eerrenles, inclusive
()5 \-'a]01'es reeehides e pages do Fundu de Manulengae e Desenveivi meme
da edueaefie Basiee e de Valeriaeeae des Prefissienais em edueagfie —
FUNDEB.

Art. 16 — 0 Prqjete de Lei erqementarie enual destinara reeurses de
incentive a prejetes eultureis.

Art. 17 - D pagamente de preeatéries judiciais sera efeluade em eelegeria
de pregramaeae espeeifiee ineluide no Prejete de Lei nrqamentarie annel
para este finalidede.

Peregrefe Uniee — Us reeurses eleeades na Lei erqamentaria Anual, earn
a destineeae previste ne “eaput” deste artige, s0 pederfie ser indieedes
eeme fente de reeurses para a realeeaqae de Detaefies Oreementarias, per

TraHSpesigae, Remenejamente eu Transferéneia de. Reeurses de uma
eategeria de. pregrameqae para eutre en de um Organ para eutre, eem
auteriaaeae legislative e a pertir do i'illime quadrimestre de eaereieie em
eseeuefie e desde que seja eempreveda sue dispeniliiiliiflade ergamentaria e
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Estado da Paralba
Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO

Flua Tenente Irineu Lacerda, 84, Centre, 53.734—000
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financeica, em decarl'encia de acurdujudiciaia, em canthrmidade cam a que
preceilua a Emenda Cunaliluciunal Na 30, de 13 de selembl'u de 2000.

Art. 13 - E vedada a incluean, nu Prujetn cle Lei nrcamentaria anual e em
suas alteraefics, dc recursus de qualquer fante para pagamcntu a servidar
(la Adminislracae Direta au Direla Descentraliaada, par services de
caneultaria 1111 11c asaiaténcia tecnica, inclusive cuateaclua earn recuraua
decurrentea de canvenius, acardusj ajuates 1:111 inatrumentus cungenel'ea,
firmaclue earn argaas au enlidades cle (lireila pfilJlieu uu privadu, naciunais
an internacinnaia.

Paragrafo Unieo — O dispustu neste artiga 1151:} ac aplica a pesquisaderes
cle instituicfies cle pesquiaa e de ensinu superiur, hem came, a instrulures
de pl'ugl'aniaa cle tl'einamentu cle recuraus humane-a.

Art. 19 Na prugramacaa da despesa prevista no Pl'ajetu dc Lei
argumentaria anual nae puderiiu eer:

I — Fixadas dcapesas sern que estejarn definidas as fnntes dc 11ccu1'ae-a
curreepundentea;

II - lncluidaa prujetaa cam a meama finalidade en1 maia de um argfie,
resealvadas as cases de camplementaridadc de aefies;

'l-VI - Previews recurs-:15 para enlidadea, cluIJee, aeeuciaques 1111 111111115
entidades cangE—‘neres c0111 fins lucl'ativus.

Art. 20 - 0 Peder Executive I‘v’lunicipal pudera inserir detacfies 111:1 Prajetu
de Lei ureamenlaria anual cum :1 ubjelivu de canceder ajudaa a pesaaae
carcntes dc. acardu earn a quc esta cuntidu em Lei Municipal Vigente nu
municipiu.

Art. 21 — Fica n Peder Executive autai'iaacln a incnrpnrar, na elahnracau {in
ieta cle Lei al'qan‘iental'ia anual, as cvcntuais madificaqfies ucnrridaa na
Estrutura Organizaeianal Basica do Municipiu, decurrentes de alteracau na
Legislacau I1-‘11111icipal eurgida apéa u encaminhamenlu 11a Prujelu cle Lei de
Dil'ctrizcs Orcamcntarias a Cfimara Municipal.
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Estado da Paralba
Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO

Flue Tenente Irineu Lacerda, 84, Centre, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.1U4/OUUl—?6

Art. 22 — Pare ease de trenepesiefie, i‘emenejemente, transfel'eneie 011
utilizeqfie, tetal Du pereielmente, deis deteefies ereementéries eprevedes ne
Lei iii'eamentiiria de 2026, semi editede llmfi lei eepeeifiee.

Parfigraffl Primeirfl — As altereefies meneienades ne- “eeput” deste airtige
der—se-iie per de erete, apes e publieeeiie da lei espeeifieei de l'el'me generic-.21
cm detelhede ne sun eleseifieeqfie funeiene] pl'egl'emfitiefl.

l’arégrafo segundo - O l'emanejemente de reeul‘sos entre elementos de.
deepeeee, i‘eepeilede e eleeeifieeqfie inelitueiunel, funeienel-pl'ogl'emiiti 'H,
e eategeiie eeenfimiee den despeee e e gl'lll'lfl de natul'eze (la despese, nee
eenstitui reprogremaefm Di‘eementeria, mes tit: 56 ejuste eontfibil, a ser
preeeesede p01" meie do eisteme ergamente‘irie e fineneeire municipal.

Art. 23 — if) Peder Exeeuti‘m envim‘ii, ii Ciimei'e tieilml, ern meie
magnetite, a despese discriminade ate a Modalidade de Aplieeqfio, mm a
finelidiide exelueix-“a (1e. subsidiel' a eniilise do prejele de lei Ul'rgemenliirie
3111131.

Art. 24 - As emendes anieto de Lei Orcamenteria Anuel on i105 projetes
que 0 mm'iifiquem, semente pedei'fie ser eprnvedas men:

I — Indiquem es reeurses neeesseiries, edmitidos apenes es prevenientes de
enuleqfiu de despese, exehiidee as clue ineidem sebre:

e) Dnteqfie pare peeeee] e emerges sneieis;
1)) Services de divide;
e] Reeursos oriundes de eenvenies;
d) Reeul'ees prevenienlee {IF Uperegfiee (1e eredile;
e) Remenejemente de recurses des Funqfies Edueeqiiei e Seiide e f)
Deter; fies pare pegemente de Preeetériee j Lidieieis.

II — Sejem l‘eleeienedas:

3) Cum e em'reeiie due erms mi umiesfies;

1)) Com ()3 diepesitivee do teeter de Lei den Piene Piurienuel e de- Pi'c-jete de
Lei ereementerie anuel.

Art. 25 - \Ifier serfiu edmilidee emendes ale Prejelu de. Lei Ol'gementiirie
Anne] clue impliquem em treneferfineies de detegfies orgamentfifiee
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Estado da Paralba
Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO

Flua Tenente Irineu Laeerda, 84, Centre, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.1U4/OUUl—?6

eosteados eom I'eeeitfls diretamente orl'eeadados pol' ol'gfios, fundos,
outarquios, orgfios de regime especial e fundaeoes, para otender
programnefio a ser desem-Fohrido poi" outra entidode que nfio aqnela
gel'odoro dos reellrsos.

Art. 26 - Constarfio, obrigaloriamente, dos emendas ao Projelo de Lei
Oreomentol'io Amie]:

I - Exposieiio de motivos quejustifiquem a proposiqiio do emenda;

Il — Indieogfio express-:1 dos; orgfios, onidodes org-omentfirioo, fitnefies,
sobfimeoes, programme, projetos, atividades, operogoes espeeiais e a fonte
de reeursos que seréi aereseida em deeorréneia da anulaqiio de que trata o
ineiso III do preoente ortigo;

III — Indieaefio expressa dos orgiios, unidades oreamenté—il‘ias, fitneoes,
subfungoes, pl'ogl'amas, projetos, alividades, operaqoes espeeiois que seriio
anuiodas 1mm eohertm'a do emendo opresentada pelo Poder legislative}.

Parégrafo Primeiro — A inobservfioeia do quaisquel' dos I'equisitos
referidos neete artigo determinate o arouivemento do eme ode.

Pardgrafo Segundo — Us reeul'sos que em deeorrfineio do veto, emenda
ou rejeieiio do Projeto de Lei Ol‘qamentfiria Anual, fieorem, sem despesas
eoI'l'eopondenlee, poderfio eel' utilizadoe, eonforme o moo, medianle
ei'editoo espeeiais on suplementores eorn pl'evia e espeeifieo outorizoqfio
legislative.

Seeiio Il
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS D0 ORCAI“ENTO

PARTICIPATIVO

1111.27 - O detalhomento dos prioridm'ies de investirnento de interesee do
soeiedade sel'rii artieulodo e supervisionado peln SECRETARIA DE
INFRAESTRUIURA do I‘ll-Ionieipio, mediante proeesso de eonsulta previa :31
populogfio, em oudiéneio pfililieo e amplomenle dix-"Liigodoo peloe meioe de
eomunieaqfio e no portal do Municipio.

l’ariigrafo Unieo - O resuilado do eonsulla popular de que tl'ala este
artigo serzi apropriado e registrodo {lentro do Pl'DjEIfl de Lei Oreomeotfiria
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Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO
Ftua Tenente Irineu Lacerda, 84, Centre, 53.734—000

CNPJ—03.3?6.104/OE101—?5

Anna], na ferma de Pelitieas Publieas nas Regifies de. Partieipaqae Pepular,
bem eeme ne Orgae/Unidade respensavel per sua exeeueae.

CAPiTUID: ems DISPOSIQeEs REIATIVAS As DESPESAS D0
MUNICIPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAJS

Art. 28 - As despesas t'em pesseal, alive e inalive, de Peder Legislative
para e exereieie finaneeire de 2021“), deverae estar tie aeerde eem e que
dis ee 0 art. 29 — A da Censtitui .510 Federal eernbinade eem e art. 20. 3 1 3

tense 111, lelra a, da Le] Cemplemenlar me 101, de 04 de male de 2000.

Art. 29 — Quante ae Peder Executive h-‘Iunieipal, as despesas eern pesseal,
ative e inative para 0 mesme esereieie finance-ire devera estar de aeerde
eem e que estabeleee e £111.20, ineise III, lelra 1), da Lei Cemplementar Ne
101, de e4 de maie de seee.

l’arfigrafe Uniee - Quande da Exeeuqae da Despesa eere l’esseal e
Enearges, tleveriie ser ehservadas as inevagees legais intrerluaitias pela Lei
Cemplernentar no 178, de 13 dejaneire de 2021.

Art. 30 — Ne exereieie de 2026, semerite pederiie ser admitides servideres,
nes Pederes legislative e Exeeutive se:

I - Esistir previa detaeae ergamentaria, sufieiente para atender as prejeqees
de tlespesa eem pesseal e aes aereseimes dela deeerrenles,

II — Existirem earges vages a preeneher, eenferrne prepesiqae de Alteraqae
des Quantitatives des Carges de Quadre Permanente de Pesseal des
Pederes Executive e Legislative Municipal, eembinade eem as [lispesieees
eentidas nes artiges 18, 19, 20 e 7’1 da Lei Cemplementar Ne 101, de 04 de
maie de 2000.

III — realiaaqae tie eeneurses pt’lhliees em diversas areas, para
preenehimente de vagas, ebjetes des mesmes e ueves earges a serern
eriades per lei espet'il‘iea.

CAPiTULO: ms QISPOSIcfies SOBRE AI.TEEAC6ES NA
LEGISLACAO TRIBUTARIA De MUNICIPIO

Art. 31 - (Jeerrende alteraeees na legislaeae tributaria, pesteriermente ae
eneaminhamente de Prejete de Lei Ureamentaria Anual ae Peder
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Estade da Paralba
Prefeitura Municipal de EURHAL VELHO

Flea Tenente Irineu Lace-1:13.84, Centre, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.1U4/OUUl—?6

Legislative Municipal, qne impliquem, acrescime de arrecadaefie em
rclacfie a estimativa da rcccita censtante da rcferida prepesiqae, es rccurses
1':nrrespenrlentes {leveran ser ebjetn rle crerlite arlicienal ne rlecnrrer rle
cscrcicie financeire rle 2026.

Art. 32 — A cencessae e11 ampliaciie (le incentives, isencfies e beneficies de
natureza tributaria en fin an ceira, semente pederae ser 11p revadas case
indiquem a estimativa da renfincia dc receita e as despesas, em igual valer,
1111c seriie anuladas, e11 eslar acelnpanhada de rne1li1l11s dc cempensaeae ne
mesme perierln per meie rle a11n1entn tie receita, preveniente rla elevacae
dc aliquetas, ampliaqae da base de calcule, majeraqae e11 criacae dc tribute
e11 centribnicae.

Art. 33 - N11 estimativa 1111s receilas (le Prejete 11c Lei Dre11n1enl1iri11 Anna]
pederfie ser censideradns es efeitns de alteracfies na legislacfie tributaria
1111c se relirarn 11:

I — revisae e atnaliaaefie rle Impeste Predial Territerial IIrhane, l111scanrle
a11rncntar a sua sclctividadc, dc ferma a ebtcr 11111 incremente prepercienal
n11 arrecadaci‘ie real deste tribute;

II — mederniaacae ne sistema de lanqamentn dn Impeste sehre Transmissae
"Inter Fives” dc Bens Imeveis e direites a eles relatives (ITBU;

III — revisfie 1111s aliquntas incirlentes 11a tributacfie rias prestagnes de
services de cempctfincia municipal;

IV - Prejeles dc Leis cemplemcntares que tramitem ne Cengresse Nacienal,
aprimeraderes {I11 11111111111110 dc cempetencia municipal;

V - Revisae e 11111111111150 de Taxas de Peder de Pelicia e11 pela Utilizacae de
Services Publices Especifices e Divisiveis;

VI — 111111111111a da lcgislaqfie Tributaria, inclusive quante a implantacfie da
Centribuicae dc Melherias decerrentes cle ebras pflblicas, cem a finalidade
de tnrnar exeqnivel a sua celiranca;

VII - revisae des preces pflblices, para adequa—les aes principies dc atna 1:51}
1111 Municipie ceIn c111'1i ler de empre s11, perseguinde 11 eblenciie real 1Ie
rcndas prevcnicntcs des services dc natureza industrial, cemcrcial c civil;
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Estado do Paralba
Profoitura Municipal do EURHAL VELHO

Flua Tonooto Irioou Lacorda, 84, Contro, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.104/OE101—?6

VIII — rovis'ao o atuaIizaqao do Codigo Tribntdrio Municipal;

IX - Projoto do Loi (loo ll'amilo na (Tamara h'lunioipal, quando do onvio da
Propoota Urqam ontaria Anual.

CAPITULO: DAS DISPOSICGES GERAIS o. FINAIS

Art. 34 - As roooitao propriao do orgaoo, fundoo, antarqniao da
administraoao indirotas do Mnnioipio, sornonto podorao sor roprograrnadas
para alondor doopooao corn invostimontos o. invoroooo l'inanooirao dopoio do
atondor, intogralmonto, SllflS noooaoidadoo rolativao a oustoio
administrativo o oporaoional, inclusive poosoal o onoargoo sooiaio, hom
oomo ao pagamonlo do juroo, onoargoo o arnorliaaqao da divida pflblioa.

Art. 35- A Lei Orqamontaria Anna] ootabolooora oo limitoo para abortnra do
oroditos adioionaio aliplon'iontaros, ntiIizando oorno roonroos o3 dofinidos
no art. no 43, da Loi Fedora] no 4.320, do 17' do margo do 1964.

Paragrafo Prime-iron - As oolioitagoos do abortura do oroditoa adioionaia
snplonlontaros dontro dos Iimitos autorizados na Loi Oroalnontaria Annal,
oorfio subrnotidao a SERE'I'ARLQ DE FINANGAS, PLANEJAMEN'I'O E
GESTr-IO, aoon‘ipanhadao do juotifioativao o do indioagao do rodnoooo do
dotaooos nooossarias a oobortnra do ploito, rnodianto odioao do Doorotos.

Pal'éigrafo Segundo - Nao so inoluorn no limilo provioto no oapnl doolo
art. as dotaqoos oroamontal'iao para atondimonto do dosposao com:

I - Pooooal o onoargoo oooiaio;

II - Pagamonto doo sowioos da divida;

II - Os proiotos o atividados quo- ostavam om oaoonqao no oxoroioio do.
2025, finanoiadoo oon‘i roourooa do oonvE-nios o/on oontrapartida;

II — Prooatorios judioiais oonfornio ostabolooo o art. 100, do Constitnigao
I’odoral, altorado pola Emonda Constitutional No 30, do 13 do ootomln'o do
2000 o aoroooido do Art. '78, do Ato dao Diopooiofioa Conatitnoionaio
Transitorias.

Art. 36 - O Podor aoutivo Municipal podora prooodor alloraoooo do
ordom c‘lilalitativa na ootrntnra da naturoaa do doopooa, oojam oIaa na

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:40. Validação: E193.713B.4088.0A98.AB26.C135.5296.0584. 
1) Texto da Lei. Doc. 129492/25. Data: 15/10/2025 10:54. Responsável: Tacio S. B. Diniz.

19

19



JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA 

Ano: XXV – Edição Especial – Lei Municipal N.o 171/97 – 29 de julho de 2025 – Tiragem: 50 Exemplares 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA 

Ano: XXV – Edição Especial – Lei Municipal N.o 171/97 – 29 de julho de 2025 – Tiragem: 50 Exemplares 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

I
‘HEiJORNAL OFICIAL

Ano: XXV — Edigéo Especial — Lei Municipal N.o 171/97 — 29 de julho de 2025 — Tiragem: 50 Exemplares

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Estado do Paralba
Profoitura Municipal do EURHAL VELHO

Flua Tononto Irinou Locorda, 84, Contro, 53.734—000
CNPJ—UB.S?6.1U4/OUUl—?6

ootogol'io ooondmioo, no gonpo do notul'ooo do doopooo o no modolidodo do
oplioocoo om ovontnois impropriododos, so dotootodos, dul'onto o foso do
oxoouofio orqomontorio rolotivo oo oxoroioio finonooiro do 2026:, tonto no
Loi Orgomontorio Anna], oomo no Plono Plnl'ionuol odoqnondo—os oos
proooitos do Portorio Intorministofiol no 163, do o4 do moio do 2001,
modionto prévio o ospooifioo outorioogfio logiolotivo, om oodo oooo.

Art. 37 — As dotoodoo orgamontorios oonoignodoo os fiingooo Eduooqfio o
Soddo oomonto podorfio oor Hoodoo oomo rooloooqooo do dotoqooo poro
ontroo fnnofioo do Govornc'), poloo Inotrnmontoo ('ll'oornontorioo do
Romonojomonto, Tronspooiqfio o Tronsforfinoio oom o outorizoqfio
logislotivo, o portir do fdtirno quodrimostro do oxoroioio finonooiro do ono
om oul'oo.

Art. 33 — So o Pl'ojoto do Loi Oroomontorio do 2026 nfio for onoominhodo
o oonofio do PREFEITO do rnunioipio oto o dio 30 do dozombro do 2025, o
progromoooo podoro sot oooootodo, om oodo moo, oto o limito do 1/ 12 [um
dozo. ovoo) do totol do oodo dotoooo, no fol‘mo do proposto I'omotido o
Cfimoro Mnnioipol.

Art. 39 - O Podor Eoooolivo, do nlro do prozo do 20 (Vin to) dios, oontodoo
o portil' do doto do publiooofio do Loi Oi'oomontol'io do 2026, publiooro o
Quodro do Dotolhomonlo do Dooposo, pot unidodo orqomonlol‘io do oodo
Orgoo, inolooivo oouo fundoo o Entidodoo qno intogrom oo oroomontoo do
one tl'oto ooto Loi, ospooifioondo oodo ootogol'io do progromoofio, o3 fontos,
oto o Modolidodo do opliooofio.

Pardgrafo Union - O Qnodro do Dololhomonlo do Doopooo ool'o oltorodo
om Vil'tudo do oborturo do ol'odito odioionol on do foto on oto qno roquoil'o

o odoquoooo oo noooooidodoo do oooouooo ol'oomonlol'io, oboon-‘odoo oo
limitoo fixodoo no Loi Orgomontorio do 2026.

Art. 49 — So vorifioodo, oo finol do urn bimostro, quo. o roaJizoofio do roooito
podoro noo oompol'lor o oumprimonlo doo motoo do rooullodo pl'imol'io ou
nominol ootoholooidoo no Anoxo do Motoo Fioooio, o Podor Eooontivo
promovoro, pOI‘ oto pl'oprio o nos montontoo nooossorios, nos trinto dios
oubooquontoo, limiloooo do omponho o movimonloooo In finonooiro.
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Profoitura Municipal do EURHAL VELHO
Flua Tononto Irinou Lacorda, 84, Contro, 53.734—000

CNPJ—03.3?6.104/0001—?5

Partigrafo primoiro — A limitaoao do omponho dosorita no oapnt doato
artigo abrangora as dospooaa oorn t‘ustoio o do oapilal, nosta ordom.

Paragrafo Segundo - Nao aorao objoto do limitaqao do ontponho as
dosposas qno oonstituarn obrigaooos oonstituoionais o logais do onto,
inolusivo aquolao dostinadao ao pagarnonto do Pooooal o Ent‘argos Sooiais,
Prooatorioo Judioiaia o Son-too da Divida Municipal.

l’aragrafo Torcoiro - No oaso do rootabolooimonto da roooita provista,
ainda quo paroial, a rooompooigao dao dolaqooo oujoo ontponhoo i‘oram
limitadoa, dar—ao-a do fornta proporoional as roduoooa ofotivadaa.

Art. 41 - A Prostaoao do oontas annal do Inttnioipio sora onviada ao
Tribunal do Cont-as do Estado, conformo dotorrnina o artigo 43 o o int‘ioo X,
do art. (to, roal'iootivamonto, oomhinado com o inoiao, paragrafo primoiro
10., do art. 51, da Loi Complomontar no 101, do 04 do maio do 2000.

Art. 55 Esta Loi ontrara om vigor na data do ona lnlhlioaqao. Art. 5a
Rot-*ogant—ao as diaposiqoos orn oontrario.

PAQO DA PREFEI'I‘URA h-‘lUNICIPAL DE CURRAL VELHD—PB, 29 do
Julho do 2025.

Taoio Sarnuol Barb ooa Dinio

WWW
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(a/Pib)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS

METAS ANUAIS

2026

ESPECIFICAÇÕES Valor
Corrente

(a)
Constantes

Valor % PIB

x 100 (b)
Corrente
Valor

Constantes
Valor

(b/PIB)

% PIB

x 100 (c)
Corrente
Valor

Constantes
Valor % PIB

(c/PIB)

x 100

% RCL % RCL

% RCL

(a / RCL) (b / RCL) (c / RCL)

x 100 x 100

x 100

2027 20282026

0 0 00 0 00,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000Receita Total

(235.791) (245.223) (254.541)(226.070) (226.074) (226.078)(0,75) (0,75) (0,69)(0,002) (0,002) (0,002)ReceitaS Primárias (I)

31.231.562 32.480.824 33.715.09529.943.971 29.944.523 29.945.01799,25 99,25 91,940,309 0,303 0,297Receitas Primárias Correntes

351.524 365.584 379.477337.032 337.037 337.0431,12 1,12 1,030,003 0,003 0,003Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

30.785.698 32.017.125 33.233.77629.516.489 29.517.032 29.517.52097,83 97,83 90,630,305 0,299 0,293Transferências Correntes

94.340 98.113 101.84190.451 90.452 90.4530,30 0,30 0,280,001 0,001 0,001Demais Receitas Primárias Correntes

8.488.596 8.828.139 9.163.6098.138.635 8.138.784 8.138.91926,98 26,98 24,990,084 0,082 0,081Receitas Primárias de Capital

0 0 00 0 00,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000Despesa Total

(560.801) (583.234) (605.396)(537.681) (537.692) (537.700)(1,78) (1,78) (1,65)(0,006) (0,005) (0,005)Despesa Primária (II)

29.933.478 31.130.817 32.313.78828.699.404 28.699.933 28.700.40795,13 95,13 88,120,296 0,291 0,285Despesas Primárias Correntes

14.271.715 14.842.583 15.406.60113.683.332 13.683.583 13.683.80945,35 45,35 42,010,141 0,139 0,136Pessoal e Encargos Sociais

15.661.763 16.288.233 16.907.18615.016.072 15.016.348 15.016.59749,77 49,77 46,110,155 0,152 0,149Outras Despesas Correntes

12.451.555 12.949.617 13.441.70211.938.212 11.938.432 11.938.62939,57 39,57 36,660,123 0,121 0,119Despesas Primárias de Capital

352.425 366.522 380.450337.895 337.902 337.9071,12 1,12 1,040,003 0,003 0,003Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

325.010 338.011 350.855311.611 311.617 311.6221,03 1,03 0,960,003 0,003 0,003Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) =
(I – II)

0 0 00 0 00,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000Divida Pública Consolidada

0 0 00 0 00,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000Dívida Consolidada Líquida

0 0 00 0 00,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2025.09.1.0   | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Curral Velho Page 1 of 1
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art.4º, §2 , inciso I)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ANEXO DE METAS FISCAIS

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

I - METAS

Prevista em

2024

% PIB

II - METAS

Realizada em

2024

% PIB

Variação

Valor
(c) = (b-a) (c/a) x 100

%

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR

% RCL % RCL

(a) (b)

2026

0,365 0,423 5.195.945 15,9032.672.974 37.868.919(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Receita Total

0,363 0,411 4.301.137 13,2332.499.534 36.800.671(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Receitas Primárias (I)

0,365 0,395 2.719.260 8,3232.672.974 35.392.234(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Despesa Total

0,363 0,394 2.751.530 8,4732.483.335 35.234.865(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Despesa Primária (II)

0,000 0,018 1.549.607 9.566,0716.199 1.565.806(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II)

0,000 0,000 0(922.337.203.685.477,58)0 0(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Divida Pública Consolidada

0,000 0,000 0(922.337.203.685.477,58)0 0(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Dívida Consolidada Líquida

0,000 0,000 0(922.337.203.685.477,58)0 0(922.337.203.685.477,63) (922.337.203.685.477,625)Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2, inciso II) R$ 1,00

2023 2024 2025 2026 2027 2028
ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES

% % % % %

2026

ANEXO DE METAS FISCAIS

Receita Total 29.348.540 37.868.919 35.674.955 0 0 023,2 (9,94) (100,00)

ReceitaS Primárias (I) 28.680.866 36.800.671 35.464.427 (235.791) (245.223) (254.541)22,5 (7,87) (100,66) 4,00 3,80

Despesa Total 22.591.900 35.392.234 35.674.955 0 0 049,5 (3,63) (100,00)

Despesa Primária (II) 22.423.127 35.234.865 34.926.300 (560.801) (583.234) (605.396)50,0 (5,23) (101,61) 4,00 3,80

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) 6.257.739 1.565.806 538.127 325.010 338.011 350.855(76,1) (67,14) (39,60) 4,00 3,80

Divida Pública Consolidada 0 0 0 0 0 0

Dívida Consolidada Líquida 0 0 0 0 0 0

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0 0 0 0 0 0

2023 2024 2025 2026 2027 2028
ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

% % % % %

Receita Total 32.163.065 39.610.889 23,16 35.674.955 (9,94) 0 (100,00) 0 0

ReceitaS Primárias (I) 31.431.361 38.493.502 22,47 35.464.427 (7,87) (226.070) (100,66) (226.074) 4,00 (226.078) 3,80

Despesa Total 24.758.463 37.020.277 49,53 35.674.955 (3,63) 0 (100,00) 0 0

Despesa Primária (II) 24.573.505 36.855.669 49,98 34.926.300 (5,23) (537.681) (101,61) (537.692) 4,00 (537.700) 3,80

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) 6.857.856 1.637.833 (76,12) 538.127 (67,14) 311.611 (39,60) 311.617 4,00 311.622 3,80

Divida Pública Consolidada 0 0 0 0 0 0

Dívida Consolidada Líquida 0 0 0 0 0 0

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0 0 0 0 0 0

NOTA:
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AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ANEXO DE METAS FISCAIS

R$ 1,00

PATRIMONIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % %

Patrimonio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0

0

32.600.921

0

0

16.887.912

0

0

7.042.562

0,00%

0,00%

100,00%

0,00%

0,00%

100,00%

0,00%

0,00%

100,00%

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO

2022

PATRIMONIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % %

Patrimonio/Capital

Reservas

Lucros ou Prejuizos Acumulado

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

2022

REGIME PREVIDENCIÁRIO

TOTAL 32.600.921 100% 16.887.912 100% 7.042.562 100%

TOTAL 0 0% 0 0% 0 0%

2026
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS
2024 2023

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio  de Previndência dos Servidores

Regime Geral da Previdência Sócial

2022

(g) =  ((Ia-IId)+IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+IIIi) (i) = (Ic-IIf)

VALOR (III) 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO

0,00

0,00 0,00 0,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2024 2023 2022

(a) (b) (c)

(d) (e) (f)
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) R$ 1,00

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2026

2022 2023 2024
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

ANEXOS DE METAS FISCAIS

2026 2027 2028
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2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4º , § 2º inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2026

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferência Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III - IV)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ANEXOS DE METAS FISCAIS

  
  
  
  
  
  

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2025.09.1.0   | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Curral Velho Page 1 of 1
Impresso por convidado em 13/01/2026 14:40. Validação: 0A58.F2A0.84C2.8934.13E9.0BCE.A098.21A9. 

2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 129492/25. Data: 15/10/2025 10:54. Responsável: Tacio S. B. Diniz.

29

29



LEI DE DIRETIZES ORÇAMENTÁRIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

PARÂMETROS E PROJEÇÕES DAS POLÍTICAS MONETÁRIAS

Memória e Metodologia de Cálculo ( Art. 4, § 2°, inciso II - LRF) R$ 1,00

Ano Referência  2026

	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

PIB (crescimento real %a.a.) 1,70 1,98 2,00

Inflação (IPCA acumulado - var. %) 4,30 4,00 3,80

Selic (fim de período - %a.a.) 12,50 10,50 10,50

Câmbio (fim de período - R$/US$) 6,00 5,90 5,90

Projeção do PIB do Estado 96.845.656 98.763.200 100.738.464

II - Receitas e Despesas Financeiras, RPPS e Reserva Contigência

	As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentaria, deduzidos os rendimentos de aplicações
financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos, as receitas de privatizações, as receitas não primárias e as
receitas com fontes de recursos do RPPS.
	As Despesas Primárias corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as despesas com juros,
encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de
capital integralizado, despesas não primárias, a reserva de contigência e as despesas com fontes de recursos do RPPS.
	
	O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do Governo no período e é decorrente
da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. Entende-se como Receita Primária a arrecadação de impostos,
contribuições e outas receitas inerentes à função arrecadadora do Município, excluindo-se as receitas financeiras e como
despesa primária, as despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as despesas com dívidas financeiras,
tais receitas financeiras e despesas financeiras estão elencadas conforme tabelas abaixo:

2022 2023

2024
2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaReceitas Financeiras e RPPS

Rendimentos Aplicações Financeiras 463.265,44 667.674,21 173.440,00 1.068.247,66 235.791,00 245.222,64 254.541,10210.528,00

Retorno OP de Cred (Juros/Amortização) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Receitas Não Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Receitas Fontes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total das Receitas Financeiras e RPPS 463.265,44 667.674,21 173.440,00 1.068.247,66 210.528,00 235.791,00 245.222,64 254.541,10

2022 2023
2024

2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaDespesas Financeiras e RPPS
Juros da Divida Interna / Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240,00 2.329,60 2.418,132.000,00

Amortização da Divida Interna / Externa 17.591.266,36 168.772,77 189.639,00 157.368,92 213.472,00 222.010,88 230.447,29190.600,00

Aquisição de Titulos Cap. Integaliz. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Não Primárias 0,00 0,00 0,00 1.673.476,97 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Fontes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Reserva de Contingência 697.515,00 725.415,60 752.981,39556.055,00

Total das Despesas Financeiras e RPPS 17.591.266,36 168.772,77 189.639,00 1.830.845,89 748.655,00 913.227,00 949.756,08 985.846,81
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	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

III - Dívida e Resultado Nominal

	Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal Líquida, que é a Dívida
Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações e Os Passivos Reconhecidos. A Dívida Consolidada Líquida leva sempre
em consideração a Dívida Pública Consolidada menos; o Ativo Financeiro (Disponibilidade de Caixa deduzidos os Restos a
Pagar Processados) com os Haveres Financeiros.

	Com o objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido pela diferença entre
o saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício anterior em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício
subsequente. O resultado nominal corresponde à variação da dívida consolida líquida em um dado período. Assim, um
resultado nominal positivo indica que houve uma diminuição da dívida consolidada líquida, já um resultado negativo
indica que houve aumento.

2022 2023

2024
2025 2026 2027 2028Prevista RealizadaEspecificações

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)........................................

DEDUÇÕES (II).......................................................................

Ativo Disponível.......................................................................

Haveres Financeiros.......................................................................

( - ) Restos a Pagar Processados.......................................................................

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III)=(I-II) ................

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)................................

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)................................................

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA ( III + IV - V)................................

Resultado Nominal (Abaixo da Linha)

*DCL-Período/2021:

401.172

3.508.607

4.885.323

0

1.052.544

(3.107.435)

0

0

(3.107.435)

2.927.616

(179.819)

232.400

11.181.443

11.627.798

0

278.704

(10.949.043)

0

0

0

7.841.608

42.761

4.514.790

5.813.899

0

1.053.198

(4.472.029)

0

0

0

(6.477.014)

116.191

13.773.985

15.762.518

0

1.827.692

(13.657.794)

0

0

0

2.708.751

(74.409)

9.144.387

10.788.208

0

1.440.445

(9.218.796)

0

0

0

(4.438.997)

(12.026.340)

11.951.931

13.846.204

0

1.704.333

(23.978.271)

0

0

0

14.759.475

(12.248.351)

11.441.588

13.360.473

0

1.705.570

(23.689.939)

0

0

0

(288.332)

(12.470.362)

13.169.382

15.315.999

0

1.919.605

(25.639.743)

0

0

0

1.949.804

( - ) Dep. Restituíveis e Vlr. Vinculados.............. 324.172 167.652 245.912 160.841 203.377 189.940 213.315 227.012
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	Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos
valores dos anexo fiscais. 
	No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas
monetárias, creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para
2026 ficou em 4,30%, em 2027 foi projetado para 4,00% e para 2028 ficou em 3,80% conforme demonstrado na tabela
abaixo:

IV - Resumo da Memória e Metodologia de Cálculo

Receita Corrente Líquida (RCL), Percentuais, e Taxas.

	O Resultado Primário é definido pela diferença entre receitas e despesas do governo, excluindo-se da conta as
receitas e despesas com juros. Caso essa diferença seja positiva, tem-se um “superávit primário”; caso seja negativa,
tem-se um “déficit primário”. O “superávit primário” é uma indicação de quanto o governo economizou ao longo de um
período de tempo (saldo final de um exercício comparado com o exercício imediatamente posterior) com vistas ao
pagamento de juros sobre a sua dívida.

	Na tabela abaixo estão elencados os valores para os itens como Resultado Primario, Resultado Nominal, Divida
Consolidada Liquida, Receita Corrente Liquida, os Percentuais e as Taxas para os exercícios de referência e
preenchimento dos Anexos I, II e III:

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028
Prevista Realizada

Especificações
Realizada Realizada Prevista Ano Referência Projeção Projeção

Receita Total

Despesas Primárias (II)

Receitas Primárias (I)

Despesas Total

Resultado Primário (SEM RPPS) –
Acima da Linha (III) = (I – II)

Resultado Nominal (Acima da Linha)

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Nominal (Abaixo da Linha)

Receita Corrente Líquida

Percentuais

19.792.675

19.329.410

17.591.266

0

19.329.410

-

0

0

2.927.616

3,71%

22.787.091

7.841.608

0

0

-

6.257.739

22.423.127

22.591.900

28.680.866

29.348.540 32.672.974

32.499.534

32.672.974

32.483.335

16.199

-

0

0

(6.477.014)

23.590.503

4,77%

24.952.329

2.708.751

0

0

-

1.565.806

35.234.865

35.392.234

36.800.671

37.868.919

(4.438.997)

0

0

(1.027.679)

538.127

34.926.300

35.674.955

35.464.427

35.674.955

28.095.851

14.759.475

0

0

(213.117)

325.010

(560.801)

0

(235.791)

0

31.467.35319.792.675

4,30% 4,00%

32.726.047

(288.332)

0

0

13.000

338.011

(583.234)

0

(245.223)

0

3,80%

33.969.637

1.949.804

0

0

12.845

350.855

(605.396)

0

(254.541)

0

4,77%

Taxas 1,1366 1,0959 1,0460 1,0460 1,0430 1,0847 1,12591,0000

4,60%
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ARF(LRF, art. 4º, § 3º) R$ 1,00

2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

P

Descrição

PROVIDÊNCIAS

VALOR VALORDescrição

Demandas Judiciais 62.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

62.000

Dívidas em Processo de Reconhecimento 15.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

15.000

Avais e Garantias Concedidas 12.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

12.000

Assunção de Passivos 26.300 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

26.300

Assistências Diversas 36.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

36.000

Outros Passivos Contingentes 32.500 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingência

32.500

Assistências a epidemias 0 0

SUBTOTAL 183.800 183.800SUBTOTAL

D

Descrição

PROVIDÊNCIAS

VALOR VALORDescrição

Frustração de Arrecadação 72.000 Abertura de créditos adicionais a partir da redução de
dotação de despesas discricionárias

72.000

Restituição de Tributos a Maior 9.000 Abertura de créditos adicionais a partir da redução de
dotação de despesas discricionárias

9.000

Discrepância de Projeções: 26.500 Contenção de despesas orçamentarias em investimentos. 26.500

Outros Riscos Fiscais 37.700 Limitação de empenho 37.700

SUBTOTAL 145.200 145.200SUBTOTAL

  
  
  
  
  
  

TOTAL 329.000 329.000TOTAL
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Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

MENSAGEM N.º ____, de 14 de Abril de 2025.

Excelentíssimos Senhores Membros do Poder Legislativo Municipal:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossas Excelências, em 
cumprimento ao disposto no art. 165,  I § 2º da Constituição Federal o Projeto de Lei, em  apenso, que 
dispõe  sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, e dá outras providências.

O referido Projeto dispõe sobre as metas e resultados fiscais, as prioridades e metas físicas da 
administração pública municipal; a estrutura e organização dos orçamentos; as diretrizes para a 
elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; as disposições relativas às 
despesas com pessoal e encargos sociais; a política de aplicação dos recursos de transferências 
constitucional; as disposições sobre alterações na legislação tributária; e  outras matérias de natureza 
orçamentária.

Os ilustres Vereadores poderão observar que a intenção deste Executivo, embasado na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do setor público com vistas à redução do 
déficit público municipal e à melhoria da prestação dos serviços à população do município, definindo o 
que é prioritário e  passível de realização  com recursos próprios ou em parceria com outras esferas 
governamentais.

Senhores Parlamentares saliento também que este projeto demonstra em seus artigos a  
transparência, necessária, que o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos parcos recursos da 
Prefeitura.

É oportuno esclarecer que as metas e prioridades terão procedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária do próximo exercício, não se constituindo, porém, em limite à programação das despesas 
que deverão constar  da referida peça.

Portanto ilustres e nobres senhores Vereadores, aí estão, de modo claro e sucinto, os superiores 
motivos que impõem o presente Projeto de Lei, que certamente encontrará a melhor ressonância na 
sábia compreensão de Vossas Excelências, que serão fielmente aquilatados e representados em todo o 
seu dimensionamento, dos quais solicito o imprescindível apoio e colaboração no que respeita a sua 
pronta aprovação.
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Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte dos Membros dessa Casa 
de Leis, reafirmo na oportunidade os melhores protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
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ATA DE AUDÉNcn PÚBLtcA PARA ArRESENTAçÂo E DtscussÀo oa LEt DE
DIRETRIZES ORÇAMENTARIA - t-DO PARA O EXERCIC|O FINANCETRO DE 2026.

Aos 20 dias do mês de maio do ano de 2A25, ás 14h30min, na sede da Câmara Municipal
de Curral Velho/PB, deu-se início a Audiência Pública para apresentação e discussão
da Lei de Dinetrizes Orçamentárla - LDO para o exercício financeiro de 2A26,
audiência esta divulgada antecrpadamente através de redes sociais e sistema de
sonorização local. Participaram do evento o Sr. Prefeito Constitucional Tácio Samuel
Barbosa Diniz, o Secretário de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária, o Sr.
Talissuel Cosrno Barbosa Diniz, a Secretária de Educação, Esporte e Cultura, a Sra.
Wanderlice lVliguel da Silva, a Secretária de Desenvoivimento Humano e Cidadania, a Sra.
lViaria Eliete Salviano Torres, a Secretária de Saúde, a Sra. Layane Alves Barbosa, o

Secretário de lnfraestrutura, o Sr" Vinícius Tadeu Abílio Alves Barbosa, também estiveram
presentes o Presidente da Câmara tMunicipal o Sr. Sebastião Domingos Florentino e
dernais vereadores, 0 Procurador Geral do lVlunicípio o Sr. fulanoel Gonzaga Estrêla Diniz,
0 Assessor Jurídico José h4arcílio Batista, representantes das comunidades rurais,
Diretores das Escoias fVlunicipais urbanas e rurais, membros do Conselho Tutelar e
população em geral. Com a palavra, abriu os trabalhCIs 0 §ecretário de Finanças,
Plarrejarnento e Gestão Orçamentária. Logo na sequência passou-se a palavra para o
Prefeito Tácio Samuel Barbosa Diniz dando os cumprimentos a todos e dando continuidade
aos trahalhos, Passou-se a palavra para o Assessor Jurídico o Sr, José t\íarcílio Batista fez
expianaçÕes sobre a LDO, abordando seus objetivos e metas, destacando a importâncra
do poder legislativo para 0 orçamento do município. Apos suas colocaçÕes, a palavra foi
facultada, concedendo-se 0 tempo de 01 (um) minuto para os presentes. Assumiu a

Presidente da Câmara para os cumprimentos. Na sequencia a Secretária cie Saúde a Sra.
Layane Alves Barbosa destacou a importância da saúde como prioridade elencou metas
parâ o ano de 2426. Em seguida passou a palavra para 0 Frocurador Geral do lVlunicípio
que destacou a importância de todos para a elaboraçâo do orçamento em questã0.

Reforçando essa ideia, fez uso da palavra membros da sociedade civil saudando a todos
sobre interesses nas açôes do executivo para cCIm o município. Elencando tempos de crise
o Assessor Jurídico o Sr, José lV]arcilio Batista destacou a importância da boa
administração recursos para enfrentá-la sem muitas dificuldades, conceitualizando a Lei de
Responsabilidade Fiscal e responsabilidade a todos pela escolha das prioridades. Na
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sequência todos os sêcretários foram convidados,a apresentar algumas das açÕes já

realizadas durante a atual gestão do município, muitas delas outrora deixadas no baú do

esquecimento, como o pagamento dos servidores que vem sendo pago dentro do mês

trabalhado, apresentada pelo Secretário de Finanças o §r. Talissuel Cosmo. Com a

palavra, a Secretária de Educação, Esporte e Cultura a Sra. Wanderlice íVliguel da Silva

colocou em suas açoes reforma, ampliação e recursos para materiais da Escola na Zana
Rural na Comunidade Barreiros Cícero Francisco de Sousa, c0m0 também equipamentos e

rnateriais para escolas da zona urbana do município, Como piori, a mesma relevou a
íormaçâ0, capacitação e valorização dos recursos humanos, Passada a palavra para a

Coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo a Sra. Rosielma

Timoteo onde a mesma solicitou a reforma e ampliação do prédio onde funciona o mesmo.

A Sesretária Mlunicipal de Saúde a Sra. Layane Alves Barbosa, onde a mesma solicitou a
reforma e ampliação da Unidade de Saúde do lVlunicípio. Dando seguimento a0

cronograma, o público foi convidado a fazer uma pausa para lanche e logo se fez o retorno
para discussão das prioridades, onde todos já haviam as demarcado em um formulário

recebido no ato do credenciamento. Apos o sintético arranjo de prioridades elencadas peto

público presente, o Assessor Jurídico o Sr. José lVlarcílio Batista sobrelevou mais algumas

inforrnaçÕes e eu, fi/anoel Gonzaga Estrêla Diniz, lavrei a presente ata que vai assinada
por mim e por todos os presentes.
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R$ 1,00

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

01.000 CÂMARA MUNICIPAL

01 031 1001 1001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 218.7361500.0000

218.736Total do Projeto:

01 031 1001 1002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A CÂMARA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.3841500.0000

48.384Total do Projeto:

01 031 1001 1003 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.2881500.0000

36.288Total do Projeto:

Total da Unidade: 303.408
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R$ 1,00

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.000 GABINETE DO PREFEITO

04 122 1006 1004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O GABINETE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 78.4001501.0000

78.400Total do Projeto:

04 122 1006 1005 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.0001501.0000

28.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 106.400
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R$ 1,00

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

03.000 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E CORREGEDORIA

04 124 1004 1006 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ A SEC. DE CON. INTERNO E
CORREGEDORIA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.5841500.0000

3.584Total do Projeto:

Total da Unidade: 3.584
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R$ 1,00

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
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04.000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02 061 1006 1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PROC. GERAL DO MUNICÍPIO
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.5841500.0000

3.584Total do Projeto:

Total da Unidade: 3.584
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05.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

04 122 1006 1008 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE ADMIN. E GESTÃO PÚBLICA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.4401500.0000

13.440Total do Projeto:

Total da Unidade: 13.440
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06.000 SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

28 841 1014 0001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA DO INSS
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 184.8001500.0000

184.800Total da Operação Especial:

28 841 1014 0002 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA DO FGTS
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 2.2401500.0000

2.240Total da Operação Especial:

28 841 1014 0003 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA DA ENERGISA
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 2.2401500.0000

2.240Total da Operação Especial:

04 123 1006 1009 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ A SEC. DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
GESTÃO ORÇAMENTÁ

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.0481500.0000

6.048Total do Projeto:

Total da Unidade: 195.328
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07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

18 544 1006 1010 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE AÇUDES E BARRAGENS
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.3841500.0000

48.384Total do Projeto:

18 544 1006 1011 INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE POÇOS, CISTERNAS E TANQUES DE
PEDRAS

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.4801500.0000

60.480Total do Projeto:

20 605 1006 1012 CONSTRUÇÃO /OU MELHORIA DE MATADOURO PÚBLICO 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.0001500.0000

56.000Total do Projeto:

26 782 1006 1013 ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 320.0001700.0000

320.000Total do Projeto:

26 782 1006 1014 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIA DE PASSAGEM MOLHA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.0001500.0000

36.000Total do Projeto:

20 606 1006 1015 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS DIVERSOS
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.0961500.0000
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 896.0001700.0000
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.629.7601701.0000
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.1201700.0000

3.538.976Total do Projeto:

Total da Unidade: 4.059.840
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08.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15 451 1006 1016 CONSTRUÇÃO E/OU RIVITALIZAÇÃO DE PRAÇA, CANTEIRO E JARDIM
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.2881500.0000

36.288Total do Projeto:

15 451 1006 1017 IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA -
PAVIMENTÇÃO E DRENAGEM

4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.6561500.0000
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.2721500.0000
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 358.4001700.0000
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.2721720.0000
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.2401700.0000

469.840Total do Projeto:

15 451 1006 1018 IMPLANTAÇÃO DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.4001500.0000

22.400Total do Projeto:

15 451 1006 1019 IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 112.0001500.0000
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 716.8001700.0000
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.2401700.0000

831.040Total do Projeto:

15 451 1006 1020 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DO PORTAL DA CIDADE
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.4001500.0000

22.400Total do Projeto:

15 451 1006 1021 AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 56.0001500.0000

56.000Total do Projeto:

15 451 1006 1022 CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU  REFORMAR PRÉDIOS PÚBLICOS
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 56.0001500.0000

56.000Total do Projeto:

15 452 1006 1023 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.2001500.0000
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 896.0001700.0000
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.1201700.0000

908.320Total do Projeto:

17 512 1006 1024 CONSTRUÇÃO E RFECUPERAÇÃO DE REDE DE ESGOTO
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.8001500.0000

100.800Total do Projeto:

15 452 1004 2012 PROGRMA DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.0481501.0000
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.4001720.0000

28.448Total da Atividade:

04 122 1004 2014 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE DE
INFRAESTRUTURA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.8401500.1002

7.840Total da Atividade:

Total da Unidade: 2.539.376
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09.000 SECRETARIA DE SAÚDE

10 301 1014 0007 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA DA SAÚDE JUNTO AO INSS
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 12.0961500.0000

12.096Total da Operação Especial:

10 301 1007 1026 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIA DA SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 38.7501500.1002

38.750Total do Projeto:

10 301 1007 1027 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.3841500.1002

48.384Total do Projeto:

10 301 1007 1028 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECREATRIA DE SAÚDE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.1441500.1002

18.144Total do Projeto:

10 301 1007 1029 AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PARA A SAÚDE
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 45.9201500.1002

45.920Total do Projeto:

10 301 1007 1030 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 38.7521500.1002

38.752Total do Projeto:

10 301 1007 2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.0001600.0000

56.000Total da Atividade:

Total da Unidade: 258.046
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09.001 FUNDO DO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 1007 1031 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 108.8601601.0000

108.860Total do Projeto:

10 301 1007 1032 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.0001500.1002

40.000Total do Projeto:

10 301 1007 1033 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.7091500.1002
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 302.4001601.0000

903.109Total do Projeto:

10 301 1007 1034 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 220.8641500.1002
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 193.5361601.0000

414.400Total do Projeto:

10 302 1007 1035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO - TFD
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.2881601.0000

36.288Total do Projeto:

10 304 1007 2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.2001600.0000

11.200Total da Atividade:

10 301 1007 2027 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.0961500.1002

12.096Total da Atividade:

10 305 1007 2028 MANUT. DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE ENDEMIAS, EPIDEMIAS
E PANDEMIAS

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.2401500.0000

2.240Total da Atividade:

Total da Unidade: 1.528.193
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10.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E CIDADANIA

08 244 1008 1036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE DESENV. HUMNO E
CIDADANIA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.2001500.0000

11.200Total do Projeto:

12 368 1018 1049 ESTRUTURAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - VAAT
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.6401500.1001

24.640Total do Projeto:

08 244 1008 2033 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.8161661.0000

4.816Total da Atividade:

Total da Unidade: 40.656
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10.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10 244 1008 1037 MELHORIA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.0001500.0000

36.000Total do Projeto:

08 244 1008 1038 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV. SOCIOASSSITÊNCIAIS DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.0001500.0000

40.000Total do Projeto:

08 244 2002 2034 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3601660.0000

3.360Total da Atividade:

08 244 1008 2035 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.6001660.0000

5.600Total da Atividade:

08 244 1008 2036 MANTER O BLOCO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
CRAS/SCFV

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.9601660.0000

8.960Total da Atividade:

08 244 1008 2037 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.6001500.0000

33.600Total da Atividade:

08 244 1008 2042 COFINANCIAMENTO DAS AÇÕES. SERSIVOS E BENEFÍCIOS DA SUAS
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.4001550.0000

22.400Total da Atividade:

Total da Unidade: 149.920
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11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

12 361 1014 0009 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA DA EDUCAÇÃO JUNTO AO INSS
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 12.0961500.1001

12.096Total da Operação Especial:

12 361 1018 1039 REFORMAS DE ESCOLA MUNICIPAL CONVÊNIO DO ESTADO
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 330.0001571.0000

330.000Total do Projeto:

12 361 1018 1040 CONST., AMPLIAÇÃO E/REF. DE ESCOLAS DO ENS. FUNDAMENTAL -
CONV/REC PRÓPRIO

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 157.0001500.1001

157.000Total do Projeto:

12 361 1008 1041 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.0001500.1001

25.000Total do Projeto:

12 361 1018 1042 IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DIGITAL
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 89.6001500.1001
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 396.2221571.0000
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.0001500.1001
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.1201571.0000

493.942Total do Projeto:

12 365 1018 1043 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIA DE CRECE - CONVÊNIO ESTADUAL
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 116.7501571.0000

116.750Total do Projeto:

12 365 1018 1044 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.0001500.1001

110.000Total do Projeto:

12 365 1018 1045 AQUISIÇÃO DE EQUIPMENTOS PARA ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.3361500.1001

42.336Total do Projeto:

12 368 1018 1046 AQUISIÇÕA DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DUCAÇÃO
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.7201500.1001

6.720Total do Projeto:

12 368 1018 1047 AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 39.2001500.1001

39.200Total do Projeto:

12 368 1018 1048 CONSTRUIR, ALMPLIAR E REFORMAR A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.1441500.1001

18.144Total do Projeto:

27 812 1012 1050 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE UNIDADES ESPORTIVAS
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.005.7601700.0000

1.005.760Total do Projeto:

27 812 1012 1053 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE UNIDADES ESPORTIVAS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 576.8001500.0000
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 427.8401700.0000
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.1201700.0000

1.005.760Total do Projeto:

12 368 1018 2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.0481569.0000

6.048Total da Atividade:
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

12 306 1018 2048 PNAE -ALIMENTAÇÃO ESCOLAE - CRECHE E PRÉ-ESCOLA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.4001540.0000

22.400Total da Atividade:

12 361 1018 2053 MAUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB/VAAF/VAAT - 70% 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.0961500.1001

12.096Total da Atividade:

12 365 2002 2054 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB/VAAT - 70%
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.0001500.1001

56.000Total da Atividade:

Total da Unidade: 3.459.252
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

12.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

18 541 1006 1051 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.0001500.0000

4.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 4.000

Total Geral: 12.665.027
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/10/2025 às 10:54:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 129492/25 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2026, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Curral Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Tacio Samuel Barbosa Diniz.
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